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Cláusula 11.ª

Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
clausula quinta, o contrato termina em 31 de dezembro de 2019.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2019, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do CPP e atento o interesse 
público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 12.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 4 de março de 2019, em dois exemplares 
de igual valor.

4 de março de 2019. — O Presidente do Instituto Português do Des-
porto e Juventude, I. P., Vítor Pataco — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Ciclismo, Delmino Albano Magalhães Pereira.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/71/DDF/2019)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
[150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 %

N.º de países. . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 %

Participação de praticantes 
de alto nível.

Participação de praticante medalhado em 
Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do 
mundo de absolutos:
Sim — 2,5 %
Não — 0 %

ou
0,5 %, até ao máximo de 2,5 %, por cada 

praticante de alto nível — classificação 
até ao 8.º lugar, nos últimos 4 anos, em 
campeonato no mundo, da Europa, Jo-
gos Olímpicos/Paralímpicos e Ranking 
Mundial.

Transmissão direta . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 %
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Ténis de Mesa

Contrato n.º 143/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/65/DDF/2019

Encargos com a deslocação, por via aérea, entre 
o território continental e as Regiões Autónomas, relativos 

à época 2018/2019
Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, pessoa coletiva de di-
reito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 55/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Rua Padre Luís Aparício, 9 — 5.º, 1150 -248 Lisboa, NIPC 501547584, 
aqui representada por Pedro Miguel Gaspar Dias Moura, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

De acordo com os artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto) no que 
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, com o re-
gime dos contratos -programa de desenvolvimento desportivo previsto 
no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, em conjugação com o 
disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de 
setembro e com o Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro 
de 2012, do Secretário de Estado do Desporto e Juventude, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 23 de maio de 2017, 
do Secretário de Estado do Desporto e Juventude publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 112, de 9 de junho de 2017, é celebrado 
um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas 
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a comparticipar o programa de 
encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território continental e 
as Regiões Autónomas, abrangendo a deslocação das equipas desportivas 
de clubes do continente que disputem quadros competitivos nacionais 
e, bem assim, de juízes ou árbitros e praticantes desportivos oriundos 
das Regiões Autónomas para participação nos trabalhos das seleções 
nacionais, que o 2.º Outorgante se propõe levar a efeito no decurso da 
época 2018/2019.

2 — As normas para efeitos de comparticipação financeira são as 
fixadas pelo Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017.

3 — Nos termos do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 1/2013, de 
8 de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 
de junho de 2017, as competições alvo de apoio para a época 2018/2019 
são as seguintes:

a) Seniores Masculinos 1.ª Divisão;
b) Seniores Femininos 1.ª Divisão;
c) Seniores Masculinos 2.ª Divisão de Honra;
d) Seniores Femininos 2.ª Divisão;
e) Seniores Masculinos 2.ª Divisão;
f) Taça de Portugal.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro “são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público [...] as manifestações desportivas que integrem os 
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quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais.”

3 — O período de execução do programa objeto da comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
julho de 2018 e termina em 30 de junho de 2019.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para efeitos do apoio público ao programa de encargos com 
a deslocação, por via aérea, entre o território continental e as Regi-
ões Autónomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a época 
2018/2019, é até ao montante de 110.000,00 €, de acordo com as normas 
constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017, 
que regulamenta este programa.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na cláusula 3.ª será disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 80 % do valor contratual, correspondente a 88.000,00 €, será dis-
ponibilizado em pagamentos mensais, no ano de 2019, correspondente 
a 33.000,00 € até 15 dias após a entrada em vigor do contrato programa 
e 11.000,00 € em cada um dos meses de fevereiro até junho.

b) Após a entrega do relatório final previsto na alínea d), da cláu-
sula 6.ª, é determinado e disponibilizado o valor final da comparticipação 
financeira nos termos da cláusula 5.ª

2 — A não entrega do relatório mensal indicado na alínea c) da cláu-
sula 6.ª na data prevista, determina a suspensão do pagamento por parte 
do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta cumpra o estipulado.

Cláusula 5.ª
Revisão da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª é aumentada ou 
reduzida de acordo com os valores reais da despesa apresentada pelo 
2.º Outorgante no decorrer da época e mediante a aplicação das normas 
constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o programa de desenvolvimento desportivo de forma 

a cumprir o quadro competitivo, bem como assegurar a preparação e 
participação das seleções nacionais no respeito do princípio da coesão 
e continuidade territorial;

b) Prestar todas as informações relativas ao acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas para o fim objeto do presente contrato-
-programa, nos termos do disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro;

c) Apresentar até o dia 20 de cada mês um relatório, em modelo pró-
prio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução técnica e financeira 
do contrato -programa no mês anterior ao da apresentação, para efeitos 
de validação e eventual preparação de revisão contratual, que deve 
ser acompanhado da indicação de qualquer alteração às informações 
indicadas no n.º 2, artigo 9.º, do Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 
de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 
9 de junho de 2017;

d) Entregar, até 31 de julho de 2019, o relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante sobre a execução técnica e finan-
ceira do contrato -programa;

e) Apresentar os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
em nome do 2.º Outorgante, comprovativos da efetiva realização da 
despesa sempre que solicitados, de acordo com o Despacho Normativo 
n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo 
n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017, e proceder aos registos contabilísticos 
adequados;

f) Criar uma subconta de proveitos específica para proceder ao registo 
contabilístico das verbas de receitas públicas recebidas no âmbito da 
comparticipação objeto do presente contrato -programa, utilizando a 
rubrica apropriada do regime da normalização contabilística para as en-
tidades do setor não lucrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, 
de 9 de março;

g) De acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro, criar um centro de resultados próprio e exclusivo para a 
execução do programa de encargos com a deslocação, por via aérea, 
entre o território continental e as Regiões Autónomas objeto do pre-
sente contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos que 
não sejam os da execução deste programa, de modo a assegurar -se o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente 
para este fim;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento, por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Obrigações contratuais constantes no presente ou em outros 
contratos -programa celebrados com o 1.º Outorgante;

b) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d) e/ou e) 
da cláusula 6.ª, por razões não fundamentadas, e de qualquer obrigação 
decorrente das normas legais em vigor, concede ao 1.º Outorgante o 
direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais do programa de desenvolvimento desportivo.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 4.ª supra, caso a to-
talidade da comparticipação financeira concedida pelo 1.º Outorgante 
não tenha sido aplicada na execução do programa de desenvolvimento 
desportivo o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto, nos 
termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
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por livre acordo das partes ou por alteração da regulamentação que o 
enquadra.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
clausula quinta, o contrato termina em 31 de dezembro de 2019.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de julho de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, este contrato -programa será publicado na 2.ª série do Diário 
da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de fevereiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
28 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente da Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, Pedro Miguel 
Gaspar Dias Moura.

312125176 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4491/2019
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que José Manuel Oliveira Gonçalves, 
assistente técnico, com relação jurídica de emprego público titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
e remuneração mensal indexada à 1.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 5 da tabela remuneratória única, cessou funções, por 
falecimento, com efeitos a 25 de setembro de 2018.

7 de janeiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 
Maria da Silva Fernandes.

312099605 

 Deliberação (extrato) n.º 300/2019
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 4/2019, de 31 janeiro, foi 

nomeada, em comissão de serviço, pelo período de três anos, ao abrigo 
do disposto no n.º 9.º do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro e 
68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro, como Diretora 
de Direção de Gestão de Fundos, integrada no Departamento de Gestão 
Financeira, a licenciada Anabela Constantino Fernandes que detém a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, cuja nota 
curricular abaixo se publica.

A presente deliberação produz efeitos a 1 de fevereiro de 2019.

Nota curricular
Anabela Constantino Fernandes, nascida em Lisboa, a 14 de de-

zembro de 1955, licenciada em Economia, pelo Instituto Superior 
de Matemáticas e Gestão, em 1994, Bacharel em Contabilidade e 
Gestão pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Lisboa, com Pós -Graduação em Ciências Atuariais, pela Universi-
dade Lusíada, em 2001; frequentou o Seminário de Alta Direção em 
2005 e concluiu o curso do FORGEP — Programa de Formação em 
Gestão Pública, no Instituto Nacional de Administração, em 2009, 
tendo realizado várias atualizações. Possui formação no Sistema 
de Normalização Contabilística para Administração Pública (SNC-

-AP) e tem competências pedagógicas para exercer a atividade de 
formador.

Iniciou a sua carreira profissional em 1974. Entre 1974 e 1994, exerceu 
funções na ex -Caixa de Previdência e Abono de Família do Comércio do 
Distrito de Lisboa; ex -Centro Regional de Segurança Social de Lisboa 
e na Inspeção Geral de Finanças.

Em 1994, iniciou funções no Instituto de Gestão Financeira da Segu-
rança Social, I. P., na carreira técnica, na área de contabilidade. Ingressa 
na carreira técnica superior, daquele Instituto em 1995. Em 2002, foi 
nomeada coordenadora do Núcleo de Fundos Especiais de Segurança 
Social e Programas. No ano de 2007, nomeada Diretora da Direção de 
Gestão de Fundos. Pertenceu a vários grupos de trabalho, destacando -se, 
a elaboração do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas para o IGFSS, I. P.; Desenvolvimento de Aplicação Informática 
para os Fundos de Compensação do Trabalho; CCenter Fundos — Requi-
sitos da Solução Aplicacional — Fundos de Compensação do Trabalho; 
Avaliação da situação económico financeira dos Fundos Especiais de 
Segurança Social; Avaliar a situação legal, financeira, contabilística do 
Fundo Garantia Salarial. Representa o Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social, I. P., junto do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 
na Comissão de Politicas Sociais e da Família, do Conselho Nacional de 
Politicas de Solidariedade e da Segurança Social, e na medida Simplex 
“Fundo de Garantia de Alimentos devidos a Menores+Ágil”.

20 de fevereiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Teresa Maria da Silva Fernandes.

312099557 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 301/2019
Através da Deliberação n.º 17/2019, de 10 de janeiro, o Conselho 

Diretivo delibera a cessação da designação, em regime de substitui-
ção, de Paula Maria Gorgulho Nunes Duque Morais, técnica supe-
rior, no cargo de Diretora da Unidade de Desenvolvimento Social, 
do Centro Distrital de Santarém, com efeitos a 16 de janeiro de 2019.

10 de janeiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Fiolhais.

312097012 

 Deliberação (extrato) n.º 302/2019
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto na 

alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro e 
dos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, nomear, em regime de substituição, a seguinte trabalhadora do 
mapa de pessoal do ISS, I. P. que detém a competência técnica e aptidão 
para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular anexa à presente Deliberação:

Licenciada Judite Isabel Catarino José, técnica superior, no cargo de 
Diretora da Unidade de Desenvolvimento Social, do Centro Distrital de 
Santarém, cessando no dia imediatamente anterior as funções para as 
quais foi designada em regime de substituição.

A presente Deliberação produz efeitos a 17 de janeiro de 2019.

10 de janeiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Fiolhais.

Nota Curricular
Judite Isabel Catarino José, licenciada em Sociologia, pela Uni-

versidade de Évora, técnica superior da carreira técnica superior, do 
ISS, I. P. — Centro Distrital de Santarém.

Desde fevereiro de 2015 assume funções de Diretora do Núcleo 
de Apoio à Direção, do Centro Distrital de Santarém; de fevereiro de 
2010 a janeiro de 2015, assumiu funções de Chefe de Setor da Adoção 
e Assessoria Técnica aos Tribunais, na Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas do Centro Distrital de Santarém; de fevereiro de 
2006 a janeiro de 2010, exerceu funções de técnica superior na Equipa 
Multidisciplinar de Assessoria Técnica aos Tribunais (promoção e pro-
teção e tutelar cível), acumulando com a representação da Segurança 
Social nas Comissões de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ), tendo 
assumido a presidência da CPCJ de Coruche e Salvaterra; em maio de 
2002 integra o quadro de pessoal da função pública, na Universidade de 
Évora; de junho de 1997 a novembro de 2005, desempenhou funções de 
Técnica de formação no Núcleo de Formação Continua da Universidade 
de Évora, nomeadamente, realização de diagnósticos de necessidades 
formativas, elaboração de candidaturas a programas de financiamento 
para a formação dos agentes da Administração Pública Central, orga-


